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DISPO1iDO SÔl}RE: declaração de
..utilidade publica" para post~-:

tior desapropriaçao, de uma a-
rea de terras medindo 779.508
metros quadrados.

DR. DO~crNGO8 LEONARDO CERAVOLO, Prefeito 14Qnicipal de Pr

,sidente Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei:

Faço saber que a Câmara MUnicipal de Presidente Prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seEuinte lei:

ARTIGO lQ -Fica declarada de utilidade pública, nos têrmos do artigo

..
-52 letra 'In!!. do Decreto Federal n2 3.365 de 2l de julho d

A

1.941 e artigo 16 alinea IV da Lei Organica dos MUnicipios,

para posterior desapropriação amigavel ou judicialmente, -

uma área de terras medindo 719.508 ms.2 ( setecentos e se

tenta e nove mil, quinhentos e oito metros quadrados), qu

consta pertencer pá SEVERINO CASEIRO e Da. ~~RIA COI~~RA.'

;§ ~ICO -A área mencionada no presente artigo é destinada a amplia-
;.

ção do aeroporto local.

--~ARTIGO 22 -As despezas com a eJ:ecuçao da presente lei correrao por -

conta de verbas consignadas no orçamento vigente, ou por

' ..
credit~especial se necessario.

..A -
TIGO 3Q -Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revo-

gadae as disposições em contrario.

Presidente Prudente, 3.

.$' ~ .J
Dr. Dondngos Leona o Ceravolo,

Prefeitl1 Municipal.

Registrada e pu lic~~ na Secretaria da Prefeitura MUnici-

aI, aos 10 (déis) dias do m~s, fevere(yoA.9530
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